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TERMO DE REFERÊNCIA

PRXGÃO ELETRÔNICO pÂRÀ RBGISTRO DE PRXÇOS N. 16.001/2022-SRp

1.0. OBJETO
l.l - Seleção de melhor proposta visando o íegisho de preços para futura e eventual âquisiçâo de mesa
profissional personalizada para a práticâ de Futmesa. através da secretaria municipal de esporte e Iazer de
Arâcati/CE.

2.0 - óRGÁo RESpoNsÁvEL
2.1 - Prefeitura Municipal de Àrâcâti/CE âtravés da Secretâria de Espoúe e Lazer.

3.0 - JUSTIFICÀTIVÀ
3.1 - A aquisição em tela se faz necessária em viftude do crescimento da prática do futmesâ em nossa
cidade, desta forma, aumentando a de,nânda da secretaria de esporte e lazeÍ de Aracati-CE, com relagão a
esta modalidade. Serão 30 (trinta) mesas que serão distribuidâs nas comunidades do Municipio.

4.0 - RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAçÃO DO OBJETO
4. I - O recebimento do obj eto será fe ito apenas de forma parcial, à med idâ que for sendo sol ic itado, devendo
ser €ntregue no prazo e local designado pela Administração, conforme o estabelecido na Ordem de
Fomecimento.
4.2 - A Contratada sujeitar-se-á à fiscalização dos prcdutos no ato da entregâ, reservando-se a
Administração o direito de não proceder ao recebimento, câso l1ão encoDtre os mesmos em condições
satisfatórias.
4.3 - A Contratada deverá cumprir obÍigâtoriamente os prazos das entregas solicitadas pela Adtninistração,
salvo em câso de alteragões, que deverão ser comuDicadas em um prazo inferior às 48 horas.
4.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejam recusados! os meslnos serão devolvidos, devendo haver
reposição de acordo com âs exigências editalíciâs.
4.5 - Nâ âusência de um ou mais itens solicitâdos, o fomecedor deverá consultar a Administrâção quânto à
substituição por u,n produto similar, com dois dias de antecedênciâ. A solicitação deverá ser acompanhada
da justificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à Contratante, que deliberêrá sobre a
aceitação ou não do pedido formulado.
4.6 - O recebiDento do objeto, pela Administração, dar-se-á por meio dos seguintes procedimentos,
observaDdo o disposto no art. 74 da Lei Federal nô. 8.666193:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do objeto com as
especificações contidas no Termo de Referência, e, e contÍâda âlguma irregularidade, será fixado
prazo pard correçio pela coDlralsda:
b) Definitivâmente, mediante a verificâção do âtendimento às especificações contidas Do Tenno de
Referência e consequente aceitaçâo.

5.0 - DA CARANTIA E ASSISTÉ\CIA TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS
5.1 - A CONTRATADA dará plena e totâl garârrtiâ do equipâmento fornecido pelo prazo mínimo de 12
(doze) meses, a contâr da data da e,rtrega e aceite da PREFEITURA, responsabilizando-se, dentÍo desse
prazo, por quâ,quer defeito de fabricação c funcionâmento, sem que isso acarrete a cobrança de qrnlquer
custo âdicionâl pâra o Município de Arâcati/CE.
5.2. A CONTRATADA deverá prestâr'âssistência técnica no periodo da garantia far-se-á no local onde
estiver o equipamento, sem quaisquer despesas para o CONTRATANTE, no prazo de até 72 (setenta e
duas) horâs, contâdos da notificação expressa do Contíatante ao Contratado, podendo esta notificação ser
implementada inclusive (atrâvés de fac-símile, e-mâil ou requisição entregue diretamente a empresa
autorizada pela Secretáriâ Municipâl de Esporte e Lazer);
5.3. Câso â garantia oferecida pcla CONTRATADA, pelo fâbricânte ou fornecedor sejam d;stintas,
prevalecerá a de maior prazo, devendo estâr explicitas nâ proposta da(s) Licitante(s), bem como constar da
Notâ Fiscal;
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5.4. Enr câso de dclcitos corrstatados no período dc garartiâ, o Íàmecedor se obriga a efctuar a rcposição ll''
imediala das peças dcfeituosas, sen qualquer ônus para a CONTRATANTE;
5.5. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pela substituiçâo dos equipamentos que aprcsentarem
falhas de funcionamento ou deficiência de desempenho, devidamente comprovado por ocasião de sua
utilização, serão substituidas no prâzo máximo de 20 (vinte) dias, a contar da apresentação de notificação
formalda Contratantel
5.6. Se qualquer peça apresentar quâlquer defeito, e ficar comprovado que a falha e causa por vicio de
fabricagão, a CONTRATADA se obrigâ a substituí-la em todas as unidades fornecidas, sem ónus para a
contratante;

6.0 - ESPECIFICAÇOES DO OB.If,TO
6. 1 - Deverão ser rigorosâmente atendidas as especificações constantes da tabe la abaixo:

6.2 - Esta licitagão foi elaborada contendo 01 (um) item ao todo, sendo destinado exclusivamerte parâ
ME/EPP/Cooperativa por ter seu valor abaixo de RS 80.000,00, compreendendo a COTA RESERVADA
de direito das ME/EPP/CoopeÍativa em obediê,lciaà legislação vigcnte, desde que haja um Dúr)rero rnir)irno
de 03 (três) concorrentes para cada lote (lnciso II do Art.49 Lei 123), e ainda, apresente a declaração de
enquâdramento exigida.
6.3 - O valor estimâdo para contratagão, se não constar expressamente no edital, possuirá caráter sigiloso,
lundâmentado no aú. 15, § l19 do Decreto Federal D2. 10.02412019, e será disponibilizado exclusiva e

permanentemente aos ó18ãos de contíole externo e interno.
6.4 - Sendo imediatamerrte tornado público some,rte após o encerâmeDto da fase de lances (fundamentado
.o aÍ- I5. § 2Q do Decreto Federal no. 10.02412019).

7.0 - TIPO DE LICITÀÇÂO
7.1 - Menor Preço Global.

8.0 - MODALIDÀDE DE LICITAÇÃO
8.1 - Pregão Eletrônico.

9.0. DA QUÀLIFICAÇÃO TÉCNICA
9.1 - Comprovagão de aptidão para o fornecimento de bens em cârâcterísticas, quântidâdes e prazos

compatíveis com o objeto desta licitagão, por meio da apresentação de xlestados fornecidos por pessoas
juridicas de direito público ou privado.

a) O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos
âtestados âpresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrâto que deu suporte à
contratação, notas fiscais, endereço atual da contratânte e local em que foÍâm prestados os serviços.

b) Em hâvendo dúvidâ âcerca da vemcidade do documento, o Pregoeirc e Eq ipe de Apoio, poderão
promover d il igência j uDto a emitente, a fim de comprovaÍ a veracidade do Atestado de Capacidâde Técnicâ
em questão, e:

I - Constrtada a veracidade, será confirmada a habilitação da licitante;
ll - CoDstatada â nâo veracidade, â licitante será inabilitada, seodo o fato encamiDhâdo à

Procuradoria Geral do Município pâra que seja aberto processo administrâtivo, e compÍovado
' o dolo, aplicadas as sançôes âdministrativâs cabíveis, conforme a legislação vigente.

1O.O - DA GÁRANTIA DE EXECUÇÂO DO CONTRATO
l0.l - A crilório dà Adninistlâção e coDformc o caso podcrá scr exigido prestação de garaDtia para osla

1)L

[,4esa Profiss onal Personalizada para a de Futmesa. D mensões 2 75m x
1,70m Ponto ma s ba xo 56 cn / Ponto ma s alto: 76 cm / Peso aproximêdo
85 kg / Base de l\lêta on galvanizado 70/30 na parede 1,20 Pntlra PU
autornotva. Base corn pés emboÍÍachados Tampo em [,4DF Naval de 15 mrn
Pêrsonallzação em adesivo Prem um automotivo, coÍn laminaçáo resistente a
chuva e sol. Tampo e rede pêrsonalzados confoTme arte em anêxo.

Un dade 30

conlralâçâo \,isirndo à scgurançâ da execução do contrâto c cvc|tuais altemções,
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11.0 - VIGÊNCIÀ DA ÀTA
I 1.1 - A Vigência da Presc|tc Ata de
dc sua assinetura.

12.0 - DAS OBRIGÀÇÔtrS DA CONTRATÀNTE
12.1 - São deveres da CONTRATANTE:

12.1.I - Efetuar o pagarncnto à Contmtada, de acordo com o preço e condiçôes estipuladas em suâ
proposta de preços;

12.1.2 - Exigir fiel cuDlprirneDto do Conh'ato pela CONTRATADA;
12.1.3 - Pronmver o âcompanhamento e a fiscaliTação no ibrnecilnento do objeto, sob os aspeclos
quaDtitâlivos c qualilalivos, ânotÍrDdo, em registro pftiprio, as falhâs detecladas e conunicando zl

Conlralídâ as ocorrências de quaisquer latos que, a seu critério, exijam medidas con'etivas por parte

12.1.4 - Zelar pela fiel execução do contrato e pleno atendirnento às especillcações explicitas ou
implícitâsl
12.1.5 Pcrmilir o âcesso dâ Conlrâlàdâ l1os locais de enlrega do obielo, quândo da cxccuçâo do
contrato, respeilâdo âs nonnas intemas (seguráúça e disciplina) da contmlânte;
12.1.6 - Impedir que terceiros cxccutcm os sctviços objcto deste Contrato;
12.1.7 - Prestâr as inÍormações e os esclarecirnentos que venhanl a ser solicitados pelos empregados
da CONTR^T^D^;
12.1.8 - Comunicar à CONI RATADA. quâlquer imeguláridâde na e\ecução do seNiço e

iDte|romper irnediêtamente o Íbrnecirne|to, se fbr o caso,

13.0 . DÀS OI}RIGAÇÔES DA CONTRATADÂ
ll.l - São deveres da CONTRATAD^:

13.1 .1 Fonlcccr o obieto de âcordo colr âs cspccitlcações c quantitativos cstabelecidos neste Edital.
na proposta de preços vencedora do cerlame e no ternrc de contfâlo, obrigando-se â subslilrrir
aquele(s) não achado(s) conforme(s) pela CONTRATANTE, dentro do pmzo n1áxinro de dois dias,
a contar da data da notiÍlcação:
lJ.l.2 - Pagar todos os tributos que, direta ou indiretâmenle, incidam sobrc o fbmccirncnto do olljeto,
inclusive âs conlribuições previdenciárias Íiscâis c parâfiscais, FGTS, PIS. emoluIneDtos, seguros de

acidentes de trabâlho ctc, fica|do cxcluida qualquer solidariedade da CONI'RAIANIE por
eventuais âutuações adrninishativas e/oujudioiais uma vez que a inadimplência da CONTRAT^D^,
com rcÍcrôncia às suas obrigaçõcs. não se transfere à CONTRATANTE;
ll.l.3 - Arcar com eventuâis prejuizos câusados à CON'IRATANTE c/ou ê tcrcciros, provocâdos
por ineÍlciência ou i 'egularidade cometidâ por seus emprcgados oú prcpostos cnvolvidos na

execugão do conlrato que não terâo ncnllurn viIrculo empregatício com a adlniristraÇão;
13.1.1 - Facilitar a açào dâ FISCALIZAÇÀO no fornecimcnto do ob.jcto, prestando, prontameDte, os

csclarlrcirnentos que f'orem solicitados pela CONTRATAN I L;
13.1.5 - Mantcr dumntc toda a cxccução do cont:ato, em compâtibilidade con as obrigaçõcs por cle
âssuDidâs, todas as condiçôes de habilitaçaro c clualiÍicação cxigidas nâ licitagão;
13.1.6 - 

^ceitâr 
nas mesmas condiÇões oontratuais, os âcréscinlos olr suprcssões que se fizerem

nccessários, nos tennos do aftigo 65 da I-ei n." 8.666/93.
11.1.7-ArcarcomtodososônusDecessáriosàcomplctacxecuçãodoserviço,inoluindoopâgâmcnto
dc tâxas c cmolulüentos. seguros, impostos. encargos sociais e trabâlhiÍas, c quâisquer despesas

relerentes. inclusive licençâ em repÍ[tiçôes públicâs, rcgish'os, publicações e àutenlicações do

Conlrato e dos documcntos a clc rclativos, sc necessário;
13.1.8 Rcspondcr, civil c pcnalnrcnte, por quaisquel clanos, de quâlqller natutcza, que venham a

soÍlcr scus clnprcgados, tcrcciros ou a CONTR^T^NTE, eln razào de âcidcnlcs ou dc ação. ou de

omissào, dolosâ ou culposâ, de prepostos da CONTRAT^D^ ou de quern crrr seu nornc â!ir.
deconeDtes do ato da produçào e enlregâ;
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13.1.9 - Manter, ainda, os seus empregados identificados por crachá, quando em trabalho, deven_do
substituir imediatamente qualquer um deles que seja consideÍado inconveniente à boa ordem e às
normas disciplinâÍes do CONTRATANTE;
13.l.l0 - Respeitar âs normas e procedimentos de controlc e acesso às dependências do
CONTRATANTE; e
I 3 . L I 1 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas expensas, no rodo ou em pârre,
oobjeto deste Contrato, em que se verificarem vícios, defeitos ou incoffeções resultantes da execução
do seryigo.
13. L 12 - A CONTRATADA Íicâ obrigada a se adequar da lmplântação do Programa de Integridade
conforme dispõe o Aú. l" da Lei Municipal n". 42612019;
l3.l.l3 - A CONTRATADA está sujeita a responsâbilização objetiva âdministrâtivâ e civil de
pessoasjurídicas pela prática de âtos contra administrâção pública nacional e estrangeira previstâ na
Lei FedeÍal no. I 2.846/20 I J, regu lamentada no âmbito mun icipal pelo Decreto n'. 46120 1 8. Mediante
processo administrativo de responsabilização.

14.0 - PAGAMENTO
14.1 - O pagamento será efetuado proporcionâlmente ao que for solicitado pelâ Contratante, em ató 30
(iri a) diâs contados a paúir da data da apresentação daNota Fiscal/Fatura pela Contratada;
14.2 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impega a liquidaçío da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contrâtadâ providencie as medidas sâncadoras. Nesta
hipótese, o prâzo pârâ pagâmento iniciar-se-á após a comprovâção dâ regularizaçâo da situâçâo, nâo
acarretando qualquer ônus para a Contratante;
14.3 - A Contíâtada regularmente optante pelo Simples Nâcionâ1, instituído pelo Ar1. 12' da Lei
Complementâr n" 123106, não sofr€rá a retenção quanto aos impostos e contÍibuiçôes âb.angidos pelo
referido regime;
14.4 - O pagamento será efetuâdo poÍ meio de transferência bancária em conta corrente! na agência e

estabelecimento bancário indicado pelaContratada;
14.5 - A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venhaa ser efetuâda pela ContÍatada,
que porventura não tenha sido acordâda no contrato;
14.6 - A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais. xerocópia
âcompanhadâs dos originais ou de xerocópia autenticadâ, da regularidade para com as Fâzendas Federal
(CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipâl (CND Tributos Municipais) e

Trabalhista (CND TÍabâlhistâ);
14.7 - Nenhum pagâmento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer

obrigação financeira, sem quc isso gere diroito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
atúso de pagâmento,

I5.O - DESPESA
15.1 - As despesas decoÍentes das contratâçôes oriundas da presente Ata, correrão à conta de dotâçôes

orçâmentáriâs consignâdâs nos respectivos orçamentos municipais vigentes, em lavor dâ Secretaria
Municipal de EspoÍe e Lazer, à época da expedição das competentes ordens de compra/autorizações de

fornecimento.

r6.0 - DÀ FrscAlrzÀÇÂo
I 6. I - A execução contratuâl será acompanllada e fiscalizada por Agente Públ ico especialmente
designado pâra €ste fim, de âcôrdo com o estabelecido no âft. 67, da Lei Federal n'8.666/1993.

,7,0- DO PADRÀO ÉTICO NO PROCESSO LICIT4TÓRIO
I 7. I - O Licitante deverá observar o mais âlto pâdrão de conduta ética durante o processo de Licitâção e na

execução do Contrato, estando sujeito às sanções previstas na legislâçâo brasileira.
17.2 - O pregoeiro ou autoridâde superior poderâo subsidiar-se em pareceres emitidos por técnicos ou

especialistas no assunto objeto desta licitação.
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17.3 DcfiniÇõcs de práticas conuplivâs compÍeendem os seguintes atosi
a) Subornorato dc oferecer, dar. receberou solicitar irdevidâmerte qualquer coisa

capaz de influenciâr o processo de âquisiçâo de bens ou serviços, seleção e contratação
de consultores, ou a execução dos contratos coüespondentes:

b) Extorsão ou coação: tentativa de influenciar, por meio de ameaças de dano à pessoa, à
reputêção ou à propriedade, o processo de aquisição de bens ou serviços, seleção e

contrâtagão de consultores, ou a execução dos contratos correspondentes:
c) Fraude: falsificação de informação ou ocultação dr: fâtos com o propósito de influenciar

o processo de aquisição de bens ou serviços, seleçâo e contrâtâçâo de consultores, ou a
execução dos contratos correspondentes em detrimento do Mutuário ou dos oühos
paúic;pantes do referido processo:

d) Conluio: acordo entre os licitantes destinado a gerar ofertas com preços artificiais, nâo
competitivos:

18.0 - CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE
I 8. 1 - A Contratada deverá adotar boas práticas de otimizâção de recursos / reduçâo de desperdicios / menor
poluição, tais comoi

a) Racionalização do uso de substâncias potenciâlmente tóxico-poluentes;
b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de rnenor toxicidâde:
c) Treinamento/capacitação periódicos dos empregados sobre boas práticas de redução de

de.perdicios'poluiçào:
d) Adogão de práticas de sustentabilidade na execução dos serviços, quando couber, de

acordo com o art. 6' da Instrução Normativa SLTI/MPOG no l, de 19 de janeiro de
2010.

19.0 - PENALIDADtrS
l9.l - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminârá às penalidades previstas no Edital.

^racêti/CE. 
lll de fevereiro dc 2022.

Kelly da Costa Souzâ
Ordc|ador dc Despesas da Sccretaria de Irspoltc c Lazcr

àà/
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ANEXO ÁO TtrRMO Dtr RtrFtrRÊNCIÁ
PRECÃO ELtrTRôNICO PARÀ REGISTRO DE PREÇOS N" 16.00

LAYOUT TAMPO DA MESA ''k_ _q
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ANf,XO AO TERMO DII REFERÊNCIA.
PRIGÃO ELETRôNICO PARA RECTSTRO DE PRnÇOS N', 16.001/2022-SRl',

LAYOUT I}ORDÂS DA MESA

(D
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ÂNEXO ÀO TI]RMO DE REFERÊNCIÀ
PREGÃO DLETRôNICO PARA. REGISTRO DD PREÇOS N' I6.00I/2022-SRP

LAYOUT DAS REDES
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ÀNEXO II
MOI)I'LO SUGDS'TIVO DE PROPOSTA COMIRCIAL

(colocar em pâpel tilnbrado)

À pnglst't'un,\ NTUNICIpAL DL Àt{ÀcÀTVCE.
PROCESSO N.": 16.001/2022-SRP.
MODAI-IDADEI PREGÀO ELETRÔNICO PAIIA REGISTR0 DE PRECos.
DATA DL AIItR TURA | 0810312022.
HORÁRIO DE ABERI.U]tA: 14hOOm.

OBJETO
Selcção dc mclhor Il.oposta visando o rcgistro dc pícços pârâ futur'â e eventual aquisição de mesà
profissional pclsonâlizâda pârà â praúicr de futmesa, através dâ secretârilr municipàl dc esporte e lâzcr dc
Àrxcâti/CE.

Iteln l)tscri.âo do Ifên' Unidâde Quàí1idâdc Mârcâ V. Uni(ári{} V. Toi:rl

* PREENCIlER CONI'ORTIE OS I7'ENS INl'ERLSSÁDOS L DL ACOITDO COIIÍ O TLRiI[O DL
RE}LRiA(1A.

Observações:
. O licitante declara que tem o pleno conhecinrento, aceitâ9âo e cumprirá todâs âs obrigaçôes contidas

no anexo I - Termo de Referência deste edital.
. Indepe[dente de declaração expressa Íica subentendida que no valor proposto estão incluídas todas as

despesas necessárias à execução dos serviços, inclusive as relacionadas conr:
- encargos sociais, trâbâlhistas, previdenciários e outros;
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infrações;
- seguros em geral, da infortunística e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos
causados à Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços,

(locâlc dâ1â)

\u') RUBRrcaró,
<ü.a__y,i/

\\ lll
ON'

:{*t

PRA.ZOS
\ialrdade da Alà do Resistrc de Preçosi 12 (l)OZtl) lllS[S,
Validerle da ostai 90 (NOVENTA) DIAS.

DADOS DO PROPONDNTD
Razão Social:
Endereco:

Cidadel
CN I'.J i CGI]:

crnaill
lCor tir

(cr i h. ( ,, ., r:rl,r'J J' rífre.flrl. rlí l(L.rll

Av- Diâgão do Mar, 230, Cest.o, Â.a.ati C!

{+5s 88) 3421 105ô | (55 8e} 3421 194s1
- B.asn CrP:62800.000
www.ar.acati.ce.gãv,bf



P RÉF ]]I1'U RÂ D ()

ARACATI

ANIIXO llt
PREGÀO ELETRÔNICO NE I6,MI2O2§IIP

TERMO DE ADDSÃO ÀO SISTIMÀ DE PREGÃO trLETRôNICO D-4
DD LICITÀÇO

1. Por meio do presente TeÍmo, o Licitânte âcimâ qualificâdo mânifestâ sua adesão ao Regulâmento do
Sistema de pregão Eletrônico da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil do qual declara ter pleno
conhecimento. em conlormidade com as dicpociçôes que seguem.
2. São responsâbilidades do Licitântel
i. Tomâr conhecimento de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais
venha a participar;
ii. Observar e cuÍrprir a regularidâde fiscâI, âprcsentândo â documentação exigida nos editais para fins de
hâbilitaçâo nas licitações em que for vencedor;
iii. ObseNar a legislâçâo pertinente, bem como o disposto no Estâtuto Sociâl e nas demais normas e

regulamentos expedidos pela BLL ' Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ter pleno
conhecimento;

iv. Designar pessoa responsável para opeÍar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Ànexo lll.l
v. Pagar as taxas pela utilizagão do Sistema Eletrônico de Licitações.

3. O Licitânte reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas
de utilizâção, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da BLL
- Bolsa de Licitagões do Brasil.

4. O Licitante autoriza a BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil a expedir boleto de cobrarrça bâncária
referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulâmento
Sistema Eletrônico de Licitações da BLL - Bolsâ de Licitâções do Brasil.
5. O presente Termo é por prazo indeterminado podendo ser rescindido, a qua,quer tempo, pelo Licitante,
mediante comunicação expressa, sem prejuizo das responsabilidades assumidas duÍante o prazodevigência
ou decorrentes de negócios realizado e/ou em ândamento,
O Licitante âssume a responsabilidade de pagamento dos valores devidos até â dâtâ dâ última utilizaçâo do
Sistema, e/ou até a conclusão dos negócios eln andâmento. Responsabilizando-se pelas informagões
pÍestadas neste Termo, rlotadameDte as infonnações de cadastío, âlteraçôes contratuais e/ou de usuários do
Sistemâ, deveDdo, ainda, informar â BLL - Bolsâ de Licitações do Brasil qualquer mudanga ocorrida.

Local e data:

(Àssinâtnrâs rurorizâ(lâs conr lirnrâ reconhecidâ em câítório)

OBSERVACÃO: OBRIGATORIO RECONHECER FIRMA (EV CÀRTORIO) DÁS ÁSSINAl'URAS
E ,1NEXÁR COPIA DO CONTRA'\O SO( IÁL E I'LTIM,1,' ÁI-TER IÇõES E/OU BREVE REl4?í,
E/O U ('ONTRATO CONS OLIDA DO (A UTE NTICADAS).

BLL - BOLSA DD LI ES DO BRÀSIL
NatureTr do LicitiDte (Psso. Fnic. ou.lurídic!)

Bairro:
Cidadc: UF:
CIrP: CNI'.I:

ITG:

Eínail: CPI::

|-Dail nur if lomilivo dc cd lal
I SIM í I Nào

(}

I Av. Drâgão do MaÍ, 230, Ceniro, Arâcâti-C[ * 8ràsil CEP: 62800-000
{+55 88) 3{21-1050 I {55 88) 3{21-19451 wwr,!.a.âcâti.cê.sôv.br J



ÀNEXO III.Í
PREGÀO ELEl.RôN ICO N" I6.()OI/2022-5ITP

ANEXO AO TERMO DE ÀDESÃO AO SISTEMA trLtrTRôNICO DE LICITAÇÔES DA
BLL _ BOLSA DE LICITAÇÔES DO BRASIL

IN DI( AçÀO DE USUÁRIO DO SISTEMA

Rrzào Social do Licitantc:
CNPJ/CPI:

l

CPI:

Ernaill

2

C),1::

Ernail:

l
CPI

!rnail:

O Licitante reconhece que:

i. A SeDha e a Chave Eletrônica de identificâção do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitagões do Brasil nenhurra responsabilidade por
eventuais danos ou pÍejuizos decorrentes de seu uso indevido;

ii. O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de Licitações do

Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
iii. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebm de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL Bolsa de Licitaçôes do Brasil para o necessário bloqueio de acesso;
iv. O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transaçôes efetuadas no

sistemâ, por seu usuário, poÍ sua cônta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiÍos; e o não
pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL Bolsa de
Licit.ções do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao automático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

(^ssinlrtul.lls :tutorizâ(l:rsconr liilnrll rcco hccidr cnr crrtórk»

(D
PREÍ]BÍ'Í'URÀ

Av- Díagão do Mar,23r. Ceür9, Àrãcafi-CI
(+ss 88) 3421-1OsO I {s588)3421-19451

- BrasilCEP; 62800 000
www-aÊcati.cê.qov-br



P R!IEI"I'U RA DO

ANLXOIV
PREGÀO trLEIRôNICO NI' 16.M1,O22.SRP

cusToPLL^.úlruz.Ç,lorxrsf,srlntrA.
SOM]TNTEPARAOIORNECI DOR VENCEIX)R

Editais publicados pclo sistclna de aquisição:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o vâlor do Item/lote adjudicado, com vencimento en 45 diâs

após a adiudicaçào limilado ao teto nláximo de R$ 600,00 (scisccntos rcais) por itcm/lofc
adjudicâdo, cobÍâdos niedirnte boleto bancário cm larol da Ill,l, - Bolsa de Licilâçôes do Bmsil.

Lditais publicados peh sislemâ Lle regisim de preços:

- 1,5% (Um c nrcio por ccnlo) sobre o vâlor do iten/lote âdiLrdicâdo, com vcncimcrto parcclado enr
parcelas mensais (equivâlertes ao nírmero de meses do registro) e sucessivas ooln emissào do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação com limitaçào do cus«r de RS 600,00 (seiscentos
reais) por itcm/lotc adiudicado, cobÍâdos rncdiantc bolcto bancário err fàvor da BLL - Bolsa de
Licilagões do Ilrâsil.

O nào pagamcnto dos bolctos acirna mcncionados sujcitarn o usuáÍio ao pagamento de ulta de 2% ejuros
noratórios dc 1yo ao nrês, assim coDro inscrição em serviços dc proicção ao crédito (SPC/ SER^S.^ e

OTJTRO) e cadast|o dos inadimplentes da BI-L Bolsâ de Licitações do Brâsil e âo âulomático
câncclânrcnlo de sua Senha ou de Chave Elelfônica.

lrn câso de cânoelâmerÍo pelo órgão promotor (conrprado, do prcgão rcalizado na platalbrna, o licitanie
vencedor receber'á a der'o1uçào rlos valores eveDtuâlD1en1e arcados com o uso da platal-ornla eletrônica no

rcspcctivo itcm/lotc cancclado.

DA UTILIZAÇÀO Dtr CÉLULAS DE APOIO (CORRtrTORAS) ASSOCIADAS

^ 
livre contratação dc socicdadcs CEt,UI-AS DE APOIO (corretoras) pârâ â represenlâçãojunlo âo sistcnlâ

de PREGÕES. não exime o ljcitante do pagarnento dos custos de uso do sislenlâ da BLL Bolsâ dc
Licitaçõcs do Rrâsil. 

^ 
coflclagcm scÍá pactuada entle os o licitânte e a corretorâ de aoordo corii üs regms

usuàis do mercâdo.

DÀS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/[ORNDCI'DOIt

Como Licitântc/Forncccdor! concordânros c ânuímos com todos ternros contidos neste ânexo e nos
responsabilizrmos por cumpri-lo integrâlmente em seus expressos t€rnros.

(Assinâ(urâs âülorizâd:rs com [irmâ ÍcconhccidÀ cm cü tór'io)

OBSERVÀCÃO: OItRIGÁ|'ÓRIO RECONII ECE R Ft RIIA étt C 4RTORIO) DAS ASSINÁ7 t/R,,lS
E ANEXAR COPIÁ DO CONTRATO SOCLÁL E ULT|MAS,lLt f R.4ÇOF.S F/OU BREVE RELÁTO
E/O Tl CONTRA'I'O CO NS OLl D,A DO (A UTE NTICA DÁS ).

(;\)NicÀ
(,

Av- D.agão do Mar, 230, CentÍo, AracatiCE - Bíasil CEP: 62400'000
{+55 88)3421'1050 I {55 88) 3421'19451 www-a.â.ati.ce-goe-lrr



PtlEFllll URÀ DO

ARACAT

ANtrXO V
MODELO SL]GESTIVO DE DECLARAÇÂO

(colocar err papel tinrtn'ado)

À tnEFr.rrun,q MUNICIpAl. DE ARACATVCE.
1'ROCI-ISSO N.ôi 16.001/2022-SItP.
MoDAI,IDADE: PITECÂ() ELETR.)NICO PÀtTÀ REGISTRO DI] PREÇOS.
DATA DE ABERTURA | 08103/2022.
HORÁRIO DL AI]Llil UR.A: I,lhl}Oln.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade
Pregâo Eletrônico do refeIido edital, instaurada pela Prefeitura Municipâl de ArâcâtyCE, que Dão fomos
declârâdos inidôneos pâra licitar ou contrâtar com o Poder Pirblico, em qualquer de suas esferas.
Por ser sxpressão de verdade, finnamos â pÍesente,

(local e dâta)

t."rinroo c a"irratur, do repre'errt:rrr'e .5,, l)

U- Í,'

i9

Av. Díagão do Mar, 230, Csrllro, Âr!.rli{T - Brasil CEPr 62800'000

{+55 88)3421-L50 I {55 8â) 3421-19451 www.aÍá.iti.ce-gov.br



PItEILt'I'URA I)

ÁNEXO VI
MODELO SUGESTIVO DE DECLÀRAÇÃO

(colocarem papeltimbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DE AR,A.CÀTVCE.
PROCESSO N.": 16.001/2022-SRP.
MODALIDADEI PREGÃO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS.
DATA DE ÀBERTURA: 08103 12022.
HORÁRIO DE ABERTURAI 14h()Oln.

DECLARÀÇÃO

DECLÀRAÇÃO DE CUMPRIMENTO COM OS REQUISITOS DE HABILITAçÀO

DECI-,{R^MOS que. examinanros c concordânros corr todas as cxigências constanles dâs cláusLrlas do

rcferido Edital dc Prcgão cnr clnnprimento pÍeno com todos os rcquisitos de habilitâgão, conr os

.locunrentos devidanrenle alualizados nâ loflna da legislação vigente. quc slJ crlcontram dentro do envelope

"02" - Docunentos de Habilitação, em co»for»idade com o inciso VII, artigo 4" da Lei n' 10.520, clc

l7l07/2002, paÍa pârticipação do cel1arne licitatólio lneDcionâdo no prcârnbulo desta.

(locale data)

(carinrbo e assinalur'â do rcprcsentante legâl)

(D

A

I

Âv. Dragão do Mar,230, Cent.c, aíacati-CE - BrâsilCEP: 62a00'000
(+55 88i 3421 1050 I (55 88) 342X-:19451 www.a.ãaati.cê.8ov.bí



T'IIEFÊI URA DO

MODILO SUGESTIVO DE DECLÁRÀÇÁO
(oolocar en papel tirnbrado)

À PREFEITURA MUNICIPAL DI] ARACATVCf,
PROCESSO N.": I 6.00 1/2022-SRI.
MODALIDADg: PTTECÃo ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PRECOS.
DATA DE ABLRTURA: 0810312022.
HORÁRIO DE ABERTURA: 11hOONI.

DIiCLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA MENOR DE IDADE

A Emprcsa inscrita no C'NP.l n" por inleflnédio de seu

representante lesal, o(a) S(â) porlâdor(a) do CPF D"

DECLARA, para fins do disposto no Iiciso V, do AtÍ.27, d^Lei n" 8.666, de 21 dejunho de 1991, acrescido
pela Lei no 9.854, de 2? de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito ânos em trâbâlho noturno,
perigoso ou insâlubre e não empregâ menor de dezesseis anos,

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze ânos, na condição de aprendiz ( ).

(local c datâ)

t.ar.nrb.r e a..irratura do reprc\eIri,nrc lcgal)

ÀNEXO VII ,l#"-§1- 'À/

(D ARA

Av. Dragão do Mar, 230, CêntÍo, Aracati-CE - BrasilCEP: 62800 003
r-55881 3421 1050 (q588) 3421 19451 www.ê-acê1r.ce.Rov.b;



PREFEITURA DO

ARACATI

ÀN["XO VIII
MODDLO SUGITSTM Dtl DItCLAtiAÇÃO

(colocar cm papcl timbrado)

À PREFEITURA MUNlCIPAL DE ÀRACÀTI/CD,
PROCESSO N.': 16.001/2022-SRP.
MODALIDADE: PRtrGÃO DLI'T'RôNICO PAR{ REGISTRO DD PREçOS.
DATÀ DE ABERTUR 

^:08/0312022.HOR ÁR Io DF. ABF,RTIJRA IdüOíIm.

DtrCLÀRAçÀO Dtr trNQUADRANIINTO COMO ME OI] F]PP OU COOPERÂ.I'IVÁ

A cmprcsâ inscrita no CNPJ n' DECLARA em âtendirnc|to ao
prcvisto no cdital dc PrcSAo Elctúrrico n" _, que cunpre os requisitos legâis pârâ a quâliflcação
como (,titnr U)]^o.,1 trlt)n'v,lc ptLltrctto ltLtrrt r)l .1,1\)rtutti|tt ln1 L,r)tt|t.lrt .tl.
L'i l úlütl ," I I -1,\t : ílll-), nos tennos do ar1. 3" da Lei Conrplenrenlâr no l2il06, e ncnr possu i qrra squer

dos inpcdimentos do § 4' do al.t. citâdo, cslrndo apta a usufruir do h'atarnento favoreoido estabelecido nos

aÍs. ,12 â 49 da Lei Conrplementar n". 123/06 e Lei ColnpleDrenlâr n" 147/14.

(1ocal e datâ)

(carinrbo c assinaiura do titulâr ou reprcsentânle legâl)

(carimtro e assinalu:r do ContabilisÍâ)

(D

Av- Drâgão do Ma., 230, Centro, Aracati{E - BÍasi aEP:62800'000



P RET] EIT U RÀ DO

ARACATI

ANEXO IX
MODELO SUGI'STIVO Dtr DECLÀRÀÇÃO

(colocâr em pâpe1 timbrado)

À pREFEITURA MUNrctp^L DE 
^RdcATI/cIt.PROCESSO N.': 1 6.001/2022-sRP.

MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICo PARA RECIsTRo DE PREÇoS.
D,\TA DE ABERTURA 08103/2022.
HORÁRIO DE ABLR'I I]RAI I4hOOm.

DECLARAÇÂO DE VINCÚLO

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente e em atendimento ao previsto no edital de

Pregão Eletrônico no . instaurada pelo Município de Arâcâti, não integra nosso coÍpo social,

nem nosso quadro funcional empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da

Administragão Municipal.

Por ser verdâde, firmamos o presente.

(1ocâl e dâtâ)

(oarimbo e assinatua do titlrlar ou rcprcscntante legal)

f*''à
l4*rz-áê#

Âv. Dragão do Maí,230, Centio, AÍâcatiCE - BÍasil CE P:_62B00'0Ot
(.55 88)3421 lO50 I {55 88) J47l'l945lwwl,v.àrâcar..(ê.sovb'



ít(v

dias do mês de do ano de 20_, â Preleiturâ do Município de

NOME DA LICITANTE:
tNscRIÇÀo No cNP,tr
ENDEREÇO:
REPRESENTANTE LECALI
INSCIiICÁO NO CPF:

Uoidâde Quatrtidxde Unilário Tolâl

TotâlReehtrâdo

PREFT]I'IURÂ DO

ARACATI

Arâcati/CE, com scdc 1ro endereço: Coroncl Alexânzito, n" 1272 - Farias Brito, CEP 62.800-000,
Ar:rcâti, Estado do Ceará -, inscrita no CNPJ/MF u." 07,684.756/0001-46, através clo Orgâo (ierenoiador
a Secrelâriade EspoÍec Lazcr, rcprcsenladâ, ncssc câso, por(Sccrctário(â)/Ordenâdor(d doDosposns),
tcndo como Autoridâde Superior o(a) Sr.(a) (nome do Secretário(a) ou Ordenárr(a) de Despesrs).
inscrito(a) no CPF sob o Ir." 000.000.000-00, no uso de suâs atibuiçôes. em lâce dâ clâssificâçào dâs
pr'opostas de preços no Pregão Eletfônico cnr cpíglafa. tcndo conro Íirndarncnto a ata dc julgamcnto c
classificação das propostas de preços, RESOLVE registrêros preços para o(s) serviço(s) do objeto indicado
adiantc, srlicitaDdo sc âs pafics às dele ninâçôes dâ Lei I666/93 e suâs âltemçôes, da Lei n" 10.520/02,

.r. r:, .lrru.pcre .err, cicit,,rjrr-rdi. r, c rcga .

CLÁUSULA I" - Do FUNDANIENTo LEGAL
1.1,ProccssodeLicilâÇào,namodali.ladePRE(,ÀoELETRoNIaoN'Io.u0l2022-5RPsu.jeitrndo-seas
pâÍlesàsno nas conslânles do Decreto Municipal n'0l2,de07defevereirode20l7,dal-ei I0520,,:1c
l7l07/2002 e da Lei n" 8.666/93 de 21.06.93 c suas êltcÍaçôcs.

CI,ÁUSULA 2' . DO OBJtrTO
2.1 ConÍilui o objelo dâ presenle Atâ a Seleção de melhor propostâ visândo o rcgistro de preços pàrâ
futuri e eventual Írquisição de Inesr pro{issional persontlizâd:r pâra a prática de futmesa, atrivés dâ
secretâria municipâl de esportc e Iâzcr de Àràcâti/CE.

CLÁUSULA J, - Do ÓRGÀo GDRTNCIADoR
3.1 - Sccretaria de EspoÍe e Lazel

CLÁUSULA4"-PREçO
4.1 - O I']reço oferlâdo pela(, empresa(, signatária(s) da presenle A1â de IlegiÍro dc Prcços Í-oi dccorcntc
da respectiva classiticação no Pregão Eletfônico que originolr esta ata. conlornre se segue:

ANEXO X
MINUTA DA ÀTA DE REGISTRO Dtr PRIÇOS N"

PROChSSO N.": 16.001/2022-SRP.
MODAI,IDADEI PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PRtrÇOS.
DAI'A DI- AIlliRl tI RA 0Al0.3D022,
IIORÁRIO DL AI]IjR].I]RA: I.Íh()Om.
\ Al IDADI-: 12 \4F.:fs q PARTIR D^ l)^l^ DA Pl BLI( A(À(,.

4.2 No(, itens(s) deconeDte desta Ata. serão observados os preços, a especificaçào dos bcns, os
quantitâtivos, marcâs, empresas fomecedoras e representante legal como tarnbém as oláusulas e condições
constantcs ,ro cdital, c â proposiâ da enrpresa signalária dâ presente âtâ.

CLÁUSULA 5- DA CONTRATAÇÁo
5.1 

^pós 
a assinâturâ (la Ata dc Regislro dc Pr'eÇo. em scndo rcâlizadâ a contratação. scrá firmado Teflno

de Conlrâ1o, oonlomre rninutâ anexâ âo presente Edital, que deverá ser âssinaLlo pelâs pades llo prazo dc
05 (cinco) dias úteis. a pârtir da daia de recebimeDto da coDvocação eDcaDinhâdâ à Iioilnnle vencedorâl

.1

!üíÇ ffi



l,RÊÍJIlT'fI]RA DÔ

ARACATI

5.2 - Alternativamente à convocação para compârecer perante o órgão ou entidade parr a âssiiàturâÁ l]
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administrâção poderá errcaminhá-lo 1àH;; 1r
assinaturaouaceitedaAdjudicatáíia,mediantecorrespondênciapostalcomavisoderecebimento(AR)oU,\'-
meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu ---
recebimento.

5.2.2, O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorÍogado, por igual período, por
solicitação j ustificada do adjudicatáÍio e aceita pelâ Administração.
5.3 - Qualquer solicitação de pronogação de prazo para assinatura do termo de contrato ou instrumento
equivalente, decorrentes desta licitação, somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo
para tal e devidamente fundamentada;
5.4 - O prazo de vigência da contratação, qua|do couber seÍá de 12 (doze) meses. Nota Explicativa: A
vigência do contrato poderá ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas referentes à

contratagão sejam integralmente empenhadas até 3l de dezembro, parâ fins de inscrição em restos a pagar,
confolme Orientação Normativâ ACU no 39, de 13/l2D01l;
5.5 - Se a Adjudicatária injustificadamente recusar-se a assinâr o Contrato, poderá ser convocada outra
licitante, desde que respeitada ordem de classificação, pâÍâ, depois de feita a negociação, verificada a
aceitâbilidade da prcposta e comprovâdos os requisitos de habilitâçâo, celebrar â contratação, sem prcjuízo
das sanções previstas neste Editale das demais cominações legais;
5.6 - A execução contrâtual será âcompanhadâ e fiscalizâda poÍ Agenle Público especialmente designado
para este fim pela Unidade Gerenciadora da Licitagão, de acordo com o estabelecido no aÍ.67, da Lei
Federal n' 8.666/1993, a ser informado quando da lavrâtura do instrumento contratual.

cl.Áusul-À 6" - Do RxcEBrM[NTo E cRrrÉmo oe acflt,rçÀo Do oBJETo
6.1 - O recebimento e Ilxecução do objeto serão feito apeDas de forma parcial, à medida quc for sendo
solicitado, devsndo ser entregue o executado no prazo e local designado pelâ Adrninistração, conforme o
estabelecido na Ordem de Fornecimento.
6.2 - A CONTRATADA sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos ro âto da entrega, reservando-se a

CONTRATANTE o direito de não procedeÍ ao recebimento, caso não encontre os mesmos em condiçôes
satisfâtórias.
6.3 - A CONTRATADA deverá cumprir obrigatoriamente os prazos das entregas solicitadas pcla

CONTRATANTE, salvo em caso de alterações, que deverão ser comunicadas em um prazo inferior às 48

horas,
6.4 - No ato das entregas, caso os produtos sejâm recusados, os mesmos serão devolvidos, devendo hâveÍ
reposiçâo de âcordo com âs exigênciâs editalícias.
6.5 - Na ausência de um ou mais itens solicitados, o fomecedor deverá consultar â CONTRATANTE qoanto

à substituição porum produto similar, com dois diâs deantecedência. A so licitação deverá seracompanhada
dajustificativa em até dois dias antes da entrega e encaminhada à CONTRATADA, que deliberará sobre a
aceitâção ou rão do pedido foÍmulâdo.
6.6 - O recebimento do objeto, pela CONTRATANTE, dâÍ-se-á por meio dos seguiftes procedimentos,
observando o disposto no art. 74 da Lei Federal n'. 8.666/93:

a) Provisoriamente, para efeito de posterior veriÍjcação da confonnidade do objeto com as

especificaçôes contidas no Temo de Referência, e, encontrada algumâ irregularidade, seráfixado
prâzo para correção pela CONTRATADA;
b) Definitivameute, mediante a vedficação do atendimento às especificações contidâs no Tenno
de Relererrcia e consequenre aceiraçáo.

CLÁUSULA 7" _ DO PAGAMENTO
7.1- O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solic itado pela ContrataDte, em até30 (trinta)
dias contados a partir da data da apresentação dâ Nota Fiscal/Fatura pela Contratada;
7.2 - Havendo erro na apresentagão da Nota Fiscal/Fatura ou circunstânciâ qoe impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie âs medidas sâneadoras. Nesta

)
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hipótese. o pr'azo pârâ pagamento iniciar sc á após a comprovação
acaffctando qualquer ônus pâl]r a Contratantc:
7.3 A Conlmladâ regulârmente optante pelo Sinlplcs Nacional, instiluído pclo AÍ. 12" dâ Lei
Complementar n'123/06, não soÍicrá a rctcnção quanto aos inrpostos e conuibuições abrangidos pelo
relerido regime;
7.4 - O pâgamenb será eletuado por meio dc transfcrônciâ bancária crn corta coffcntc, na agôncia c
estêbclccimcnto bancário indicado pela Conlralâda;
7,5 - A Contl'atârte não se responsabilizará por qualquer despesa que vsnha a ser efetlrada pela Contfatada.
que poNentura não tenha sido acotdada no contrilto;
7,6 - 

^ 
Liberação do pagarncnto flca condicionâda à aprcsentação de documentos eln orLginai\, \L'rocópic

acornpanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da Icgularidade para com as Fazendas Federal
(CND Tributos Fcdcrais), Esladual (CND'llibü1os Dsladuais), Municipal (CND Tibulos N4unicipais) e

Trâbâlhistê (CND Trabalhista)r
7,7 - Nenhurr pagamcnio scÉ clatuado à CONTRATADA, cnquânto pc|dcntc dc liquidação por qualquer
obrigação financcirâ, scm que isso gere direito à âlteragão dos preços, ou de conlpcnsaçaro llnâncciI11 por
âtraso dc pagamcnto.

CLÁUSULA 8' DÀ DESPESÀ
8.1 - As dcspcsâs dccorrcnlcs dâs coDtatâçôes oriundâs da prcsclltc Alâ, corrcrão à conta de dotações
orçamentárias consignadas oos rcspcctivos orçamentos rnunicipais vigentes, em favol da Secretária
Municipal dc Esporte e Lazer, à ópocâ da cxpcdição das compctc|tcs ol.(]ens de compra/autorizâçôes de

CI ÀUsUI A c, - Do Rf{JT ST{\4F\To Do PRF,Co f Do RfEQUILiBRIo TCo\óMI( o-
IINÀNCEIRO
9.1 - Os preços regislrâdos não solreúo reâ.juste dulânte a vigência da Ata dc Rcgisho dc Prcços - 

^RP,salvo nâ condição do tcor do iten 7.2 destâ, utilizando a variação de indices oficiais à época clo reajuste.
9.2 - Na hipótese de soblevilen fatos inplevisiveis, ou previsivcis, poróm dc consequências incalculáveis,
rctardadores ou iDrpeditivos da execução do ajustado, ou, âinda, eln câso de lorÇâ maior, caso fôlluito ou
falo Llo príncipe, configürando álea econômica cxtmordinária c cxtmcontEtual, poderá. rrediante
procedimento adrninistlativo onde reste demonstradâ 1al situâção e termo de alterâção, scr rcstabelecida a

relação que as paftes pâctuaüm inicialmente eDlfe os encârgos da contratâdâ c a retribuição da
Adnliristração pâra a_jLrsta rcnlurcrâção do serviço. objetivando a rnanutençào do equilíbrio econômico
financeilo, na fonra do At. 65, Inciso II, Alíreâ "d", da Lei 8.666/93, podcndo scr rcgistrado por simples
aposlila (§8').

(^I ÁUsT LA IO, I){: OBRIGAÇÔF,: DA AD\,IINI\TRAÇÃU
10.1 - Fiscalizar a realização do seIviço connatado;
10.2 - Zclâr pcla Ílcl cxccLrção do objcto c plcno atcndimenfo às especificâçares explicilâs ou inplícitasi
10.3 - 

^ssistir 
a CONTR^T^D,4 na cscolha dos métodos executivos rnâis âdequâdos;

10.1 - l-xigir da CONIItAIADA a modificaçào dc tóonicas inêdeltuêdas, para nrelhor quali.lade na

execução do obieto licitado:
10.5 - Verificar â adequabilidâde dos reoursos empregados pcla CONTR^TAD^, exigindo a rrelhoriâ dos
serviços dentro dos prazos previstos:
10.6 - EstâbclcccÍ dirctlizcs, dâr c reccbcr inl-oImaçôes sobÍe a execução do CoDtr'àlo:
10.7 - DctcÍni aÍ a paralisação dâ cxccuçio do Contrato quando, otrjelivamenle, collstatada unrâ
irregularidade que precisâ ser sanada, agirdo com firncza c prontidão;
l0.U - Conhecer detalhâdalneDte o Contlalo e às cláusulâs nele estabclccidas:
10.9 - Levar ao oonhecirnento dos seus superiores aquilo que uluâpâssar às suas possibilidades de ootreçào.

CLÁUsI I A I I,- D{s oBRIcAÇÔF,: DA BF\f fI( IÁ RI A D \ {RP
11.1 - RecrLrtâr elementos habilitados e coln experiêncià pâra 1âl fiDr:

PRS!ljl I Utt^ D
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11.2 - ExecLrlar o serviço através dc pcssoas idôncas. assumi0do totallcsporsabilidadc por qUr \qu

(D

I1.2 - bxecLrlar o seIvrço atl-aves dc pcssoas idôncas. assuml0do totallcsporsabilidadc por qualsquaÍ drl|os -'
ou lâlta que venhâ a cometer no dcscmpcnho dc sLras linrçõcs, podcudo a IIONTRATANTD solicitâr a

subíiluição dáqueles cuja conduta seja.julgada inconvcnicntcl
11.3 - Facililar a aÇão da flscalização na irspcção do scrviço, prcstâ|do, prortamcnic, os csclaÍccirncntos
que forem solicitados pela CONTR^TANTE;
11.4 - A CONTI{ATADA é obrigada a reparar-, corrigir, renrover ou substituir. às suís expensas, no ldal
ou em paÍtc, o objcto do contrato cm quc se verificârctrr vicios, dcfeitos ou incor§çõcs rcsultantcs da sLra

execrrção.
11.5 - Pagar rodos os tributos que, dirctâ ou indiretamente. incidam sobre a prestâçào do serviço contratado,
inclusivc qLrauto à rIão dc obra. sâlários, alimcntaÇão, cslâdia, c|cargos sociais, h'âbalhistas e

prc!idenciários, âssim conlo lucros, despesas adminislrâtivas, iscos, lrânsportes, scgulos c dcmais ôI]us
liscais;
11,6 - Mantcr durânlc lode â cxccução do projcto, clr1 conrpatibilidadc conr as obrigações por ele assumidâs.
rodas as concliçr)es de habilitaçào e qualificaçãr) exigidís na licitâção.
11.7 A CONTRATADA obrigâ sc a accitar, ras mcsmas condiçõcs da proposta, os a.resein"s "u
supressôes do vâlor iniciâl àlualizado do objero da presenle Iicitaçâo, nos tcnnos do ad.65, §1, da I-ei n"
8.666/93.

CLÁUSULÀ 12" - DA VIGINCIÀ DÀ ATÁ Df REGISTRO DE PRIÇOS
12.1 A prcscntc Ata dc Ilcgist|o de PÍeÇos vigoÍaÍá por urn pcríodo dc I2 (doze) meses, contâdos a paÍir
dâ suâ publicação, podcndo scr prorrogàdâ por igual pcríodo, cousoâ|tc lcgislação enr rig"r.
12.2 Nostcmlosdoârtigol5.§4"dâLei8.666/93csuâsallcrâçôcs,durantcoprazodevalidadedestaala
de registro de preços, â admiDistrâção não scrá obrigâdâ â contrâtar. exclusivâlneDle por seu inlennédio, o

obicto reÍcrido na cláusula scgunda, podc|do utilizar, pam tanto, outrcs nreios. desrle que permitirlos por
lei, sem que. desse fato, caiba lecurso ou indenização de qualq u er' espócic às crnpresas signatárias.

CLÁUSULA 13' - DAS AI,TERAÇÔDS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
13., - À Ata do Rcgish'o de Preços poderá soli'er alteraçiles, obedecidâs às disposiçõcs corrtidas rro artigo
65 da Lei Iederal n'8.666/93.

12,1,1 - O(s) prcço(s) rcgiÍrado(s) poderá(ão) ser revisto(s) eln decorrôncia de evcntual rcdLrção

daqueles prâticados no mercado, ou de lâ1o que elcvc o custo do serviço registrado. câbendo â

Administração, promover as necessáriâs ncgociaçô.sjurrto à Beneficiária da ARIr.
13,2 - Quando, por Dotivo superveniente, o preço irioialmenle rcgislrado tomar-se superior ao trrtçu
prrt..rlo rr".'r.rc:'.1o. r Ad.)rilislrdçilo Jc\ crá:

13.2.1 - CoDvocar a eDrpresá âdjudicâlária. para rcgociar a adequada reduçào do preçol
13.2.2 - Liberar a empresâ âdjudicât1rriâ do compronisso assurrido, caso se lrustre r\\r neg,,,:iJçaú.
12.2.3 - Convocâr as rcnrânescentes visando igual opoftunidade de Degociação.

13,3 - Quando o preço de mercado tomaFse superior ao regislrâdo c o plcstâdor de seNiço, nrediaDte

requerimento fundânrenlado, demonslrar a inrpossibilidadc de cLnnprir o compromisso, â Administração
podcrá:

13.3.1 - Libcrâr o presrâdor de seÍviço do co,rpromisso assurnido, sern iDiciar p.occdirnento para

apurar lirlta que inrplique em aplicaçào de penalidadc, sc contirmâdo a veracidade dos molivos
aprcseDtados e se a conruDicação ooolrcr anlcs do pcdido pârâ executâr os servigosl
13.3.2 - Con!ocâr os dcmâis prcsladorcs dc scrviço visando igual opol1uDk1âde de negociação.

13.4 - I,'rustfadâs as Degociâções, â Adnrinislrâção pÍovidcnciârá a revogação da Atâ de Regislro dc Prcços,

adolando âs nrcdidas câbívcis pam a obtc|çào dc colrh'âtação mais vantajosa.

CLÁUSULA 1d'- DO CANCELAMENTo DA ATA DE I{EGISTRO Dtr PREÇOS
14.1 - A presente ala de regislro de preços poderá ser cânceladâ dc plcno dircito:

1,1.1.1 - Pela adnrinistração quando:
a) A delenlom nio cunprir âs obrigâçõcs constantcs desta 

^tâ 
de Registro de Preços;

b) Lm quâklüer dis hipóleses dc ircxccução total ou parcial na execução do serviÇo, â critório
da 4drninislraçãol
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6)
c) Os píeços registrados se apresentarem superiores âos praticados no
beneficiária da ARP não aceitar reduzi-lo;
d) Por razôes dc interesse pirblico rlevidanrente demonstrado cjLrstillcâdo pelâ adnriiistrâção;

14.1.2 - Pclâs signâlárias. quando, rnediante solicitâçào por cscrilo, comprovaren eslar
impossibilitêdas dc cLrmprir as exigênoias deÍa Ata de Registro de Prcços, ou, âjuízo da Adninistfàçào,
quando conprovada a ocorrôucia das hipóteses previslâs nos aús.77 e 78 e nâ fonna dos arts 79 e 80 da
Lei Federal 8.666/91.

14.1.3 - A solicitação das signatárias para caucclarncnto dos prcços rcgislrados deverá ser

Íbrmulada conr a ânlecedência de l0 (hi|ta) dias, lacnllâda à Administração a aplicação das penalidâdes,
caso não aceitê as razõcs do pcdido.

14.1.,í - A comunicação do cancelamento do prcço rcgistrado, scrá lcita por corrcspondônciâ com
aviso de recebimcnto,juntândo se o conprovânle âos âutos que deram origem ao Registro de Preços.

l,Í.1.4.1 - No caso dc scr inaccssivcl ou ignorado o endereÇo dâ lleneficiáriâ dâ ARI'. a
colnunicação será iêita r ediantc publicação no órgào de divulgação ofioial do Municípb, considerando-se
cancclado o rcgislfo na data da publicação oficial.

CLÁUsULA IS - DAS PENALIDADEs L \ \\ÇÔF\
15.1 - A licilante e a beneficiária da ,^RP quc incorrâm cn inÍiaçôcs administrâtivas sqlcitanr-sc às
seguiDtes sânçõesi

I advcrtônciat
1l - multa, na l'orma prcvistâ ncste instrumcnto convocatório;
lll - suspeDsào tempor'ária de participação enr licitação e inrpedimento de contratar com a
Administrâção, por praTo rào supcrior a 02 (dois) anos; c
McclamÇâo de inidoneidade paÍa licilar ou contratar com â Adlninistraçào I'ública, por prazo
nào superior a 5 (cinco) alros.

15.2 - 
^s 

sanções previstas Ios iIrcisos I, lll e lV, podcrâo ser aplicados cumulâtivâmenlc com o inciso II
(mullâ).
15.3 - Advertênciâ é a sanção aplicadâ por conduta quc prcjudique o andâmento do procedimeDto de

licitação e de conllâlâçào.
I5.,1 - Fica cstipuladâ a MULTA MORATORIA de 0,3% (três décimos pcrcentuais) por dia de atÍaso sobrc
o,valor do beln alrasado qualrdo a beneficiária da ÀRP, semjusta causa, deixa| de curnp|ir. dentfo do prÀzo

cstabelecido. â obrigâçÀo assuDlida. A paÍir do décimo dia de elrâso, essâ mullâ seú âplicâdâ em dobro,
sobre lodo o período moralin io, e, decoridos l0 (lrirta) diâs corridos de ârrâso, â Adnrilrisl.âção podeú
decidir pela continuidadc da multa ou pclo cancclamcnto do pcdido ou docunrento correspondente em razào
d3 ilrexecuçâo lotel do respectivo objeto. aplicando. na hipótese de iDexecLrção total, apenâs e multa previslâ
no item I4.5.
15.5 - I'icâ eslipulâdn â MULI'A COMPENSAIORlA de 20'o (\inre po. ccnto) sobrc o valor total
regishâdo, nâ hip(itese dc inexecução parcial on t(ÍâI, carâcterizada estâ quândo â execução do objeto for
inl'erior â 50% (cinquenla por cenk, do t(Íâ1, quândo houver rcitemdo descunlprimenlo das obrigaçôcs
assunridas. ou quando o atraso na execução Lrltrapassar o prazo limite de 30 (n iDta) dias corridos. a que se

rcícrc o ilcnr l6.4,hipólcsccmqucpodcráscrcâncclâdoopcdidooudocunrcntocon€sponderrte.
15.5.1 - Mullà de igual percentual serir âplicada à licilanle beneficiáÍiâ da ARP qLrc dcscumprir o
previsto nos itens I I.5 e I L7, a ser aplicada sobre o valor estilnado da Ata de Registro de Preços.

15.6 - O valol corespondente a qualquer mulla aplicada à beneficiária dâ ARP, respeilados os Prircípios
do Conlradilinio e da Arnpla Defesa, deverá ser depositado eln até l0 (dez) diâs co idos, após o
rcccbirncnto da notificação, enl làvor dâ Adminislrâçào, ficando â bcncflciária da 

^RP 
obrigada â

cornprovaÍ o rccolhinenlo. nlediânle â apresenlação dâ cópiâ do recibo do dcpósito cÍctuado.
15.7 - Decorrido o prazo dc l0 (dcz) dies corriLlos, pâra rccolhincnlo dâ multa, o débito será acrescido de
l% (Lnn por cento) de Drola por nrês/fração, irclusive refereDte âo mês dâ quitaçào/oonsolidação do dóbilo,
limitâdo o pagâmen1o com atrâso em âté 60 (sessentâ) diâs con idos, após â dâtâ dâ nolificâção. e, âpós cslc
prrzo, o débito poderá scr cobÍadojudiciâlmculc.

ARACAT
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15.8 - A rnulta aplicacla será descontada da beneliciár'ia tla ARP, no caso rlcsta scr crcdorr dc
suÍiciente.sullclente.
15.9 - Se a multa aplicada for superior ao total dos pagamentos eventualmente devidos, â beneficiária da
ARP lesponderá pela sLra diferença, poderrdo ser esta cobrâdajudiciâlncrtc.
15.10 - As muliâs não 1êrr caúter indenizatório e seu pagamento não eximiÉ a beneficiária da 

^RP 
de ser

âcionâdâ.iLrdioialmentc pcla rcsporsabilidadc civil de|ivada dc pcrdas e dânos jurto â Adminisú?ção,
decon'ente das infraçõcs colüctidâs.
15.11 Os valorcs rclâiivos à aplicâçâo das nlultas serâo relidos do pâgânrento dâ beneliciárie da ARP,
duraDte o processo adninistrativo, rro qual se discute a sua rcgular aplicação, após o qual será devolvida à

beneÍlciária da ARP ou cstornâda do empcnho rcspectivo.
15.12 - A aplicação da rrulta a que se refcre o itenr 14.5 não irnpede a rescisão unilateral da ARP coln â

bcncficiária ncm qLrc sc apliqucm as demâis sânçõcs previslâs ncsle Ilditâl c nâ lcgislação pcÍincntc.
15.13 - A suspensào lempor:'iriâ de participâçào em lioitação e impedinenlo de contâ1âr coln â

Administrâção serão aplicadas a licitante que:
15.13.1 - recusar-se iojustificadârnente, após ser consideradâ adjudicatária, a assinar a Aiâ de
Ilcgistro dc Prcços, dcnlro do prâzo cslabclccido pcla Administraçáol
15.13.2 - Dão mantiver sua prcpostâ;
15.13.3 - iucoÍrer cm inexecução dâs obigâções assumidas.

15.14 - A aplioaçiio da sângão prevista no itern 14.13 deve observaÍ o prâzo de durâçâo de no lnáxilro 2
(dois) arros e irrrpede â participação da sancionadâ cm pÍoccdirnentos prornovidos por este Município.
15.15 - A dcclamÇào dc inidoneidade será aplicadr â qLrem:

15.15.1 fizer declâmçâo fâlsâ nâ fâse de habilitaÇão;
15.15.2 - âpresentâr documento Íàlso;
15.15.3 - frusnar ou 6audar, rnediante âjuste, combiDâçào ou quàlqücr olrtro cxpcdicntc, o

proccdimcnto;
15.15.4 - âlastâr ou proourar afâstar pâÍicipante por rreio de violêr1ciâ. grave âlrcâça, fiaude olr
olerecinenlo de vanlagem de qualquer tipot
15,15.5 - agir de lrá-fé rras obrigações assumidas, comprovada enr procedinrenlo cspccíÍlco;
15.15.6 - tcnha sofrido condcnâçâojudicial dctirritiva por praticar. por rneios dolosos, 0âude fiscal
ro recolhinenlo dc quêisqucr tritrrtosl
15.15.7 - demonÍrâr não possuir idoncidadc parâ cootratar com a Administmçio, enl virludc dc

alos ilícitos praticados, cm inÍiações à ordem econômica, definidos na Lqin' 8.884/94;
15.15.8 - lenha sofrido conllenação dcÍinitiva por ato de improbidade adminislr'âtiva. na Í-orna da

lci.
15.16 - A declârâção de inidoneidâde será âplicâda pclo prazo nláximo de 5 (cinco) aDos e produzirá scus

efêitos perante â este MuDic$io.
15,17 A auloridêdc rná\i01a do órgào ou entldade é a autorida.le conpetenle pàr'e irnpor a sLr\p<r,sàô

remporárir de perlicipação em licilação e inrpcdinlcnto dc corlflatar com a Adlninistrâçao.
15.18 ' As penalidades de declaração de inidoneidade pâra licitâr ou conlmtar com a Administração Pública
e â suspensâo lemporár'iâ de participâçâo ern licitação c impedimento de conlratâr com a Adrniristração
1ênr os seus el'eitos estendi.los:

15,18.1 - às pcssoês fisicas quc coustituíranr a pessoajurklica, âs quâis permancccrn irnpedidas de
licilar com a Admiuistração Pública enquanto pe|durarern as causâs dc pcrralidade,
independenlemente de rio\,â pessoa.lurídica quc vicrcm a constituir ou de oLrlra eln quc figurârcr)r
conro sóciosr
15.18.2 - às pessoas jur ídicas que lenhâm sócios conluns conl âs pcssoas llsicas referidâs no ilenr

CLÁUSULA I6. _ DISPoSICÔES FINAIS
16,1 - lnlegrâ esla Alâ, o edilâl do Pregâo DIeíônico parê Rcgistlo de Preços e seus anexos, bem corro, a

proposta das enrpresas conr preços registrados na cláusula seguncla.

ffifl ffi ffiISELr-ti
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CLÁT]SULÀ 1?, Do FoRo

PREFl]I1'LITIA

17.1 - As pârtes elegeln o Foro da Comarca de Àracárti/C[, pârâ diri,nir quaisqucr dÍrvidas
utilização dê presente ata. E, assim sendo, por estarem justos e acordados assinâm a presentc ata em 02
(duas) vias do mesmo teor e forma, na pr€sença de duas testemunhas, para que produza seusjurídicos e

legais efeitos.

Aracâti/CE, de de 20

Nomc do(:l) Secrctário/Ordcnâdor(â)
Secrelário Murlicipâl dc Esportc e LazeÍ

Empresas Beneficiárias da ARP:
L
2.
3.

.iD

Âv. Dragão do Már, 230, CentÍo, Arâcati-CE - ErasilCEPi 62800-0011

r.s588) 1421 lO50 I {5588) i421 19451 ww\ .à-àcari(e.8ov.Lr
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ANI]XO XI
MINTJTA DO CONTRA.TO

(]oNTRATO NO:

46. ânavés dâ Sccrctâriâ dc representada, nesse caso: por (Secretário(â) /

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MT'NICIPIO DE ARACATVCE,
ATRAVÉS DA SECRETARIA DE(A)

COM: (NOME/ RAZÁO
SOCIAL DA CONTR4.TADA), PARA O FIM QUE A
SEGUIR SE DECLARA.

A Prefeitura do Município de Àrâcâti/Cll, com sede no endereço: : Ruâ Coronel Âlexânzito, n' 1212 -
Farias Brito, CEP: 62,800-000, Arâcati, Estado do Ceará, inscrita no CNPJ/MF n." 07.684.75610001-

Ordenrdor(à) de Dcspcsâs), lendo como Auloridâde Superior o(â) Sr.(a) (nomc do Secretário(â) ort
Ordcnâr(â) de Dcspcsâs). porlàdor(a) do CI'lin." 000.000,000-00. doravantc dcnonrinada de
CONTRAT,{NTE com (nome/râzão sociâl dâ contrâtâdâ). situâda no endereçor (DISCREVER
ENDERtrÇO COMPLETO), irrscrita no CNPJ/MF n.'00.000.000/0000-00, representada, nesse câso por
(Representântc, Proprictário ou Sócio Àdministrâdor), lcndo cofio tal o(a) SÍ.(a) Oome do âssin:rntc
pela contratadâ), porrador(a) do CPF n." 000.000.000-00, doravante denominada de CON I RA'l ADA,
rcsolvcn Ílrmar o prcscnlc Conlrato, decoflcnlc dc proccsso licitâtório, Registro de Preço na modaliclacle
Pregào Eletrônico. e ern confonnidade com as disposições contidas nr Deoreto Murricipal n" 012, dc 07 dc
Íêvereiro de 20l7, rra Lei Federal N'8.666/93 e 0a Lei Federal n'10.5?0. de 17101/2002 e mediinlc âs

cláLrsulâs c condiçôes â scguir eslâbelecidâs:

ct Áu\l I A pRtr,lflRq - Dq FU\Dq\4L\ tAÇÀo Lfc{L
l.l - O presente Conhâto teln como lundâmento:

1.1.1 - 
^s 

dctenninagões dâ Lei n." Í1.666/93;
1.1.2 - O Pregro I-letlôrico n." 16.001/2022-SRP;
1.1.3 - A proposta de preços da CONTRATADA coDslân1c ne Atâ dc Rcgistro de Preço do Pregào

Eletrôricor
1.1,4 Os Prcccitos do DiÍcito Pirblico:
1.1.5 - As Disposições do Dirci1o Privado;
1,1,6 Supletivanrente, nos principios dâ teoria geral dos contralos.

CLÁUSULÀ SDGUNDÀ - DO OBJETO
2,1 O prcsc0tc cootrato terr corno objetoi 

^.quisiçào 
de . ahaves da Secretaria MuDicipai de

Espofie e Lâzer de Arâcali/CL.

CLÁUSULA TERCEIIIÀ Do IIE(;IME DE T'ORNECIMENTO
3.1 - O recebilneDto do olrjclo será [eilo apcnas dc forna parcial, à Inedida que for seDdo solicilado, dcvcrrdo
scr cntrcguc no praTo e locâl designâdo pela Administrâção, conformc o cstabelecido na O em de

IrornccimcIto.

CLÁUSULÀ QUÀRTA _ DO PREçO
,1.1 - O valor do conkato inrpofta o global de RS 0l)0.000,00 (vâlor Ior cxtenso).

@ os pnoÇos coNsort».t»o» _)
cLÀusuLA euI\TA - Do RTAJLSTAMENTo E REEQr.rLiento ecoNóÍqtco-
FINANCDIRO
5.1 - Os preços registÍados não sofrerâo reajuste durante a vigência da Atâ de Registro de Prcaos - ARP,
salvo na condição do teol do item 5.2 desta, utilizando a vâÍiâção de índices oficiais à época do reajuste.

ffi
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5.2 - Na hipótcsc dc sobrcvirenr fatos imprevisíveis, ou previsiveis, porérn de consequências ilrcalculáveis.
rctardadores ou impedilivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força llaior, caso fofiuito ou
fâto do príncipe, conligurando álea econônicâ extr.lordináriâ e exhâcontrâtuâI, poderá, mediânte
procedimento âdministrátivo oDde reste demonÍrada tal situação e termo de alteração, ser restabelecida a

rclação que as pafies pâcluaram iniciâlnrente enlre os encârgos dâ conlralâda e â rel|ibuiçâo dâ
Administrêção paÍa a_justa rcnLrneruçâo do ser!iço, objetivândo â mânutenÇâo do cquilíbrio ccoIrôrnico
financeiro, ra fonna do Art. 65, Inciso Il, 

^líneâ 
"d". da Lei lt.666/91, podendo ser registlado por simples

âposlila (§8").

CLÁUSULA SEXTÀ _ DA FORMA DE PÀGAMENTO
6. I - O paga,ncn to scrá cfctuado proporcion almcntc ao q uc for sol ic itado pela Contrâtante, eln até 3 0 (trin 1â)

diâs contados a partir dâ data dâ apreseDlâçâo da Notâ fiscâl/Fatum pcla Co|tratâda;
6.2 - Hâvendo erro Dâ âpreseDtâção dâ Nota Fisoal/Fatura ou í-ircunslância que impcçâ a liquidação da

dcspcsâ, o paganc|to ficará pcndcrtc ató quc a CorrtEtada providencie as medidas saDeâdoras. Neslâ
hipótese, o prazo para pagamento hiciar-se-á após a conprovâção da rcgulariTação dâ situação, nào

acarretando quaiquer ônus pal? a Contr-atante:
6.3 - A Contratada regulilrmente optânte pclo Silrplcs Nacional, instituido pelo AÍ. 12" dâ Lei
Conrplcnlcntar n" 123/06, não solrcrá a rctcnção quanto aos impostos e coDlribuigões âbüngidos pclo
refeido regine;
6.4 - o pâgamento será efetuado por meio de trânslcrência bancáliÂ em conta corrente, na agênoia e

cstabelccimcnto baDcário indicado pclê Contratada;
6.5 A Conkatantc rrão se responsabilizará por qualquer despesâ que verhâ a ser eGluâda pclâ Coutratada.
que porventurâ nào tcnlla sido âcordâdâ io contüto;
6.6 - A LiberaÇào do pagânento fioa condicio»âda à âprcscnlaÇão dc documentos em oÍiginli\. \cro.opi.L
acompanhadas dos originais ou de xe«rctipiâ.ru1en1icadâ, dâ regülâridade para conr as Fazcndas Federal
(CND Iributos liederâis), Lslâduâl (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND llibulos Municipais) c
Trabalhista (CNtl Trabalhista);
6.7 - Nenhum pâgâmenlo será efeluado à CONTRATAD^, cnquanto pendente de liquidação poÍ qlralqLrcr

obrigâção flnanccira, scnr quc isso gcrc dileito à âlteração dos preços- ou dc cornpcnsação llnanceira por

âh'aso de paganrento.

cLÀusuL\ \ÉTt\4 \ - DA DorA( Ão oRç A \4 rN rÁRrA
7.1 As dcspcsas cont[atuais correrào por conta das discr'ininâçõlrs abaixo relacionadas:

T]NIDADE
ADNIINISTRÀTIVÂ

DoTACAo í)RCAM I]N]'ARIÀ ILEMEN-TO I)Ii
DESPESÂS

oRtGtaM [x)s
RtrCURSOS

CLÁUSULA OITAVA _ DO PRAZO DE FORNECIMENTO E DA VIGÊNCIA DO CoNTR.\'T'O
{i.1 - o recebinento do objcto scrão fcito apenas de forma palcial, à nlcdida quc Íor sendo solicilado,
devendo ser eDhegue e execulâdo no prazo c local designado pela Administraçâo. corÍônnc o csÍabelecido
ne Ordcnl dc l oÍrccimcnto,
tl.2 - A ,figêDciâ do conlrâ1o licará adstlitâ à vigência do respecti!o crédito orqalncntário, iniciando com â

sua assinatura, e findândo ern I I de dezembr'o do cxcrcicio qLre Íbr finlâdo, Dos ternlos do aft. 57, da Lei
8.666/93. ou quando csgotado o quantitativo licitadol

CLÁUSI.]LA NONÀ_ DA GARANTIA f ASSTS1[NCIÀ T[CNICA DOS f,QUIPÁMINTOS
9.1 - A CONTRATADA dârá plenâ c total gararrlia do cquipamento fomecido pelo prazo nrínimo de I2
(doze) nreses, â contar dr drtâ dâ enrega e aceite da PRDIiIIITURA, rcsponsabilizâDdo-se, denlro dcssc
prâzo, por qLlalquer dcltito dc Íàbricação c fimcionamento. seln que isso âcarrctc ír coblança de qualquer

custo irdicional para o Município de Aracati/CE
9.2 - A CONI I{A IADA dcvcrá prcstar assistêrcia técnica no período da gârartia Íàr sc-á no locâl onlle
eÍiver o equipamento. sem quaisquer despesas paÍa o CONTR^TANTE, no pmzo dc ató 72 (setentâ e
duas) ho,"s, contados da notiÍicâção expressa do Conlrâlrüle âo Contratado. podendo esta no1ificâçào scl'

A;- Drâgão d, M.r, ,3r. Celr1r., Âratati-Ct - BrasilcEP; 62800:000
('5588) l42l IO\O 1t5588) J42'l l945lw,Àr!4.à'a.ati.c".Ro! br I
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implementada inclusivc (atravós de làc-símile, e-lnail ou rcquisiçâo entfegue diretamente a enprcsâ
auto izada pelo Sccrctário Municipal de Esportc c Lazeot
9.3 - Câso Í gar-antia ofcrccida pelâ CONTR,^T^D^, pclo fâbricânte ou lo ecedor sejânr distinras,
prevalecerá a de lüaior prazo, devendo estar explicitas lla proposla da(s) Lioitante(s), ben conto constar da
Nota Fiscâl;
9.4 - Fln caso de dcfcitos cor1s1âtados no periodo de garaotia, o Í-ornecedor se obriga a efetuar a reposição
irrediata das peças dcÍ'citlrosas, scm quâlquer ônus para a CONTRATÀNTD;
9.5 - A CONTR^T^DA dcvcÉ rcsponsâbilizar-se pelâ substituição dos cquipamcntos qLte âpresentârem
falhas de Íinrcionamenlo ou defioiôncia de desempenho, devidanlente conlprovado por ocasião de sua
utilizâ9âo, seÍio substituídas no plazo máxinlo de 20 (vinte) dias, a contar da aprcscutâção dc notiflcação
foflnrl dâ Conhâ1ânlcl
9.6 Sc qualquer peça aprcsentar qualqucr dclcito, c ficar conplovado que a fàlhâ e causa por vicio de
fâbricação, a CONTRA1 ADA se obrigâ a substituí-la em todas âs unidadcs fornecidâ!, sem onus pJr.r J

cLÁusuLA DÉcr\,rA - D{s oBRIGAÇôts D{ Co\TRATA\ tE
10.1 - São dcvcrcs dâ CON I RATANTF,:

10.1.1 - Efeluar o pagáDleDto à Contratada. de acordo com o preço e condiçõcs cstipuladas clrl sUâ

proposta de preços;
10.1.2 - Exigir Íjel curnprimcnto do Contfâlo pelâ CONTRATADA;
10.1.3 - Promo'er o aconpanhamcnto c a Íiscalizaçâo ro Íbrnecínenlo do objelo, sob os aspeclos
quantitativos e qualitativos, anolando, eln registxr próprio. âs lalhas detectadas e cotnuuicardo à

Contratâdâ as ocorrênoias de quaisquer fatos que, a scu critório, cxijêln mcdidas eo (li\ as pur prrre

10,1.4 - Zelar pelâ fiel execução do contrato c plcno atcndimcnto às cspeciflcações explicitas ou
ilnplícitas;
10.1.5 - Pe nilir o acesso da Contratada nos locais dl) elrtrega do oUjcto, quando da cxccução do
conlreto, respeitado as Dormas intcrnas (scgul?nça c disciplira) da contrâtântc:
10.1.6 - Impcdir quc tc|cciros cxeculenl os serviços objelo deste Conlralo;
10.1.7 - PÍcstar as irrfornraçôes e os esclârccimenlos que venharr â ser solicitados pelos enpregados
dâ alON l ItA l ADA:
10.1.8 ' CornuDicar à CONIRAIAIIA, quâlquer inegul.tridade nâ execução do serliço e

inleüonrper imediatamente o fo, necintento, se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMI.IRA DAS OBRIGAÇ(JL\ DT\ ( O\TRA TAD{
11.1 - São deleres da CON I RA]ADAl

I l.l. Í - Fornecer o obieto dc acordo com as cspccificâçôcs c quântitâtivos cstabclccidos ncstc Edital,
nâ Proposlâ de preços vencedora do ceÍanre e Do termo de oontrato. otrrigando-se a substituir
aquele(s) não achado(s) conlbnnc(s) pcla CONTRATANTE, dcntro do prazo máximo dc dois dias,
a coutar da data dâ l)otificação:
11.1.2 - Pâgâr todos os tributos que, direta ou indirctânrente, incidam sobre o fàrnecirneDto do obieto,
inolusive as contliiruições previdenciárias tiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de
acidcutcs dc trabalho elc, ficândo excluídâ qualquer solidâriedâde dâ CONl'RAIAN'lE por
cvcrtuais autuaçôcs adlnilliÍralivâs e/oujudiciâis umâ vez que a inadilnplêncie dâ CON I ltA 1ADA.
con rclerênciâ às suas obrigações, Dào se hanú'ere à CONTRATANTE;
11.1.3 - ,Arcar co0r cvcntuais prcluízos calrsados à CON'I ltA'l AN l Ê c/olr a tcrcciros, plovocados
por incÍlciência ou ircgulâridâde comelida por seus enlpregâdos ou prepostos envolvidos na
€xecuçào do conirato que não terão nenhum vinculo empregaticio corn a administração;
ll.l.,Í - Fâcilitar â âção da FISC^1.17 

^ÇÀo 
rô t'oa,cciIre to do objeto, nre\tífdo, prortarrente. os

esclarecilneDtos que Íolem solicitados pela CONTRATANTEI
I1.1.5 - Mânter durante toda a cxccuçâo do contÍalo, cm compâtibilidadc corn as obÍigaçõcs por clc
assunridas, todas as corrdiçõcs dc habililàçào c quâlificação exigidâs n.t licilaçãor

fltH
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11.1.6 - Aceilâr ias Dresmas condiçõcs conkatuais, os acréscinros ou supressões qu...'fir.r.,rl )

necessários, nos ternros do anigo 65 da Lci n." 8.666/93.
11.1.7 - Arcar conr todos os ônus recessáÍios à conrpleta e\ecuçâo do serviço, incluindo o pagamento
de tâxas e eniolumentos. seguros, impostos, cncargos sociais c habalhistâs, e quâisquer despesas
referentes, inclusive liccnçâ eln rcpâ(ições públicas, registros, publicações e âutenticações do
Contrato e dos documentos a elc rclâtivos, sc ncccssário;
11.1.8 - ltesponder, civil e pena|nente, por quaisquer dânos, de qLralquer natureza, que venhaln a
sofrcr scus cÍnpregados,lerceiros ou a CONTRATANTE, em razão de âcidentes ou de âção, ou de

omissão, dolosa ou culposa, de prepoÍos da CONTR^I'^DA ou de quenr em s(u IL,I]( igir,
deconenles do âto dâ produção e entrega;
11.1.9 - Mantcr, rindâ, os scus crrprcgâdos idcntilicêdos por crachá, quando cln trabêlho, dcvcndo
subsliluir imedilrlâmen1e quâlquer uIn deles que seja considerâdo inconveiienle à boa ordcrn c às

noflnas disciplinâres do CONTRÂTÂNTE;
11.1.10 - Respeitar as normas c procedimenlos de controle e acesso ris dependênciâs do
CONTRATANTET e

I l.l.ll - Reparar, corrigir. remover, rcconstruir ou substituir, as suas expensas) no todo ou eln parlc,
o ob_jc1o dcíe Conll?lo, eln que se verificârcnr vícios, dcfcilos ou incorrcçõcs Ícsultantes dâ execução
do serviço.
11.1.12 - 

^ 
CONTR^T^D^ tica obrigada a se adequar da IInplântação do Programa de Lrlegridâde

conloüne dispôc o Aú. ]" da Lei Municipâl n'. 126/2019:
ll.l.l3 A CONIRAfADA eÍá sujeita a responsabilização objoliva administrativa lr civil de
pessoâsjuridicàs plrla prálicâ de atos conrrâ âdrniiislraçào pública nâcional c csÍangcirâ prcvistâ nâ

Lei Fcderal n'. 12.846/2013, rcgulamcntada no ârnbito municipal pelo Deoreto n".46/2018. Mediarte
proccsso administrativo dc rcsponsâbilizâçâo.

CLÁUSULA DÉCIMA SIIGUNDA_DA SUBCoNTRATAçÀo DE TERCEIROS
12.1 - Scrâo accitâs slrbcontrataÇõcs dc outros bcns c scrviços para a execlrção do conlrâlo originâl até o
limite de 30% (trintâ por cent(, do valor contral.rdo. Conludo, en qualqucr situação, a CON'I'RATADA é

â inrica e inlegral responsável pcla cxecução global do contrato.
12.2 - Enl hipótcsc nenhuma, haverá relacionameDto contraluâl ou legal da CONTRAT^NTE co os

subcontlatâdos.
12.3 - A CONTRATANTE rcscÍvâ-sc o dircito de vetar a utilização de subcontrâtaçõcs por ra7ões técnicâs
ou àdnlinislrâlivas, visândo uricâmente à perlcita execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA TIRCEIRA _ DAS PENALIDADES PÀRÀ O CÀSO DI.
INADIMPLEMENTO
,3,1 - Dm caso de inexecuçào tdâl ou parcial ou desobediêrrciâ dc alguma das cláusulas col1ra1uais, betn

conio de ocorrênciâ de âhaso irjustificado na execução do objeto deste conlrato, sublrctcr-se á a

CONTR,4T^DA, sendo-1he garaDtida plena del'esÍr, às scg0intcs penalidaclesl

13.1.1 - Adveíênciât
lJ.l.2 - Multal
13.1.3 - Suspensão temporáriâ de pârlicipação eln licitaÇão c irnpedinrento de contralar conl csta

^dnrinistmção. 
por prâzo de até 02 (dois) anos;

13.1.,í - Dcclaraçào dlr inidoncidadc para licitar ou contratâr com a AdÍninisÍ aÇão Pública, enqnân1o
perclLrraren os nxÍivos dâ punição, ou âlé que seja promovida a reabilitagão, pemDle â própria
autoridade que aplicou a penalidade.

13.2 - A lnLrha previslâ ncsia clánsulâ scrá dc âté l0% (dez por cento) sobre o valor globâl do corltrato.
13.3 - As sangões previstas nôs itens âcimâ poderão scr aplicâdas cumulativamente. Iacullâda a defcsâ
próvia do irrteressado rro pl?zo dc 05 (cirrco) dias Írteis.
13.4 - O vâlor dâs nlultâs aplicadas deveri ser rccolhido como renda parr o Município, no pr?zo dc 05
(cinco) dias ír1eis, a contâr dâ dalâ de inlimação, podcndo a CONTR^TANTE, pâm isso, dcscontá las das

làturas por ocâsião do pagarüento, sejulSâr conveniente.

ffi
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13.5 - O pagarnento da rnLrlta não exinlifá a CONTRATADA clc corrigil as ilrcgularicladcs quc dcram causa
à penalidade, nem de culnprir o objeto do contrato.
13.6 

^ 
CONTRAT,{NTE dcvcrá cientificar a CONl tiAl ADA, por cscrito, dc qualqucr anonnalidade

conslâtadâ nâ execuçâo do olrjeto, pâra as providências cabiveis.
13.7 - As penalidades sone|te deixarão de ser aplicadas eln razào dc circunstâncias e\cepciofdis. ( ü
jüstificâ1i!a só scrá âcei1â por'cscrito, fundâmcnladil cm lalo rcâl c Íàcillnente comp[ovável, a critério da

CONTR^TANTE, desde que folrrulada no praTo máximo de 05 (ciDco) diâs úúeis dâ dala em quc forâm
aplicadas, irdicando-se ainda o núme|o do processo âdminislrâ1ivo â que sc rcttÍc, protocolado junto â

CONTRAI ANTI].

CL,iU5( LA DE( IMq, QUARTA _ I}O RfCfBI\4F\TO F, ( RITfRIO DE \CI Il.ACÀO DO
oB.IETo
l4.t - O recebimento e execugào do objcto scr'ào fcito apcnas dc fàr'rna pafcial. à medida que lor scndo
solicitado, dcvcIdo scrcntregue ou executado no prazo e localdesignado pcla CONTR^T^NTE, conforIne
o estâbelecido na Ordern de lromecimento.
14.2 - 

^ 
CONTR^T^D^ sujeitar-se-á à fiscalização dos produtos no ato da entiegl e ros "erriço.

s\ecütados, rescrvando sc â CONTRATANTE o direito de nào procederâo recebinrcnto, caso não encontre
os nresmos ern condições satisfatórias.
11.3 - 

^ 
CONTR^T^DA deverá cunpriI obrigaloriâmenle os prâzos das cntfegâs e e\ecuçào dos scrviços

solicitados pela CON I RA I AN'l li, sâlvo en câso dc altcrações, que deverão ser coDlrulicitdâs clr um prazo

inferior às 48 horas.
l:1,,1-No ato das erh'egas ou na execução dos serviços, câso os pÍodutos sejarl] r-ecusados. os ntcsnlos "crào
devolviLlos, delendo havcr reposiçâo dc acordo com as exigênciâs edilâlícias.
1,Í.5 - Na âusênciâ rle um ou rnais ilens solicilados. o foalccedor deverá ooDSullár a CON'|IIATANTI:
qurnlo à substiluiçào por urn produto sirrilar, com dois dias de ânlcccdôncia. 

^ 
solicitação deverá scr

aconpanhada dâ juslificali\,â en â1é dois dias artcs da eDtrega e encâmirlhada à CONTR^TADA. que

deliberará sobrc a accitâção oLr nào do pcdido foanulâdo.
1,1.6 - O recebimenlo do objelo, pela CONTR^TÀNTE, dar-se-r'r pol nreio dos scgtrintes pmcedimenlos,

obscrvando o disposto rú art. 74 dâ Lei Iredeúl n". 8.666/931
a) Provisoriâlrrcnte. pam cÍêito de posterior verificeçâo da conÍolrnidacle do objcto com as

cspecificações contidas no Termo de RcÍarôncia, c, enconlrada algtlma irrcgularidade, será fixâdo
pmzo pam correção pela CON I RATADA;
b) Dcfirritivâncrrtc, nlediârte a verificaçào do alendincrrto às especificagões oonlidas oo Tenno de

Ret'erência e consequente âcei1ação.

cLÀusl LA Dú( tM^ QUTNTA - DA \ tN( I LAc \o {o IDlr{L
15.1 ' Este Contmto fica vinculâdo âos tcrnos do Pregão EIelÍônico nelrcionado na cláusulâ primcira dcstc

lerÍo, cuiâ rcalizêção decorreu dâ âutolização dâ ALrtoridadc Superior lxn ele respollsávcl.
15.2 - Serão prl.lcs inlcgrantcs deste Contrab. o I'regão lrlclrôlricojá rnellcionâdo anÍeriorrnclrte e lodos os

scus ârexos, inclusive a propostâ âpreselltada pcla CONTR^TADA.

CLÁUSULÁ DÉCIN[,\ SEXTÀ . DAS ALTORAçÕES DO CONTRATO
l6.l - Conlpelen a eúrlrâs âs pa,tes: de comum âcordo, salvo nes situações tratâdas neslc instrutnento. nâ

Lei 8.666/91 e em oulrâs disposiçôcs lcgais peúinentes, reelizar, via tcrmo aditivo, âs alleraçôcs colltratuais
qu€ jr.rlgarcm coIvcnicntes,

clÁt \t LA Dt( I I,t \ SfTt\tA DA Pl ULt( 
^ÇÀo17.1 - 

^ 
publicação resurnida do presenle contrêto scrrl providenciâdà l)ela Autoridade Superior do nleslllo,

mediante publicação nâ Imprensa Oficiâl do Nhrlicípio corrsoante o estabelecido Pelo Inciso XIII do AÍ.
6" dâ l-ei 8.666/93.

ffiffi
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cLÁusuLA DÉCIMA oITAvÀ - DA GARAN I IA CoNTRATUÀL
18,1 - A critório da Adnlinislrâçào e confoflne o caso podcú scÍ cxigido prcstação de gerâ])tic pcrâ e\ra
contratação visando à scgumnçâ da execuçào do contrato c cvcntuais altcraÇõcs.

cLÁusuLA DÉctvA \o\{ DA Fts( AI tzAçÀo
19.1 - 

^ 
execução contlatual scrá acompânhâda e liscalizada por Agente Público especiâlnrenie designado

para €sle fim. de âcord(r coln o estabelecido no afi. 67. da Lci Fcdcral tf 8.666/1993.

CLÁUsLLA \ ICÉSIMA - Dq. Rtsc15{o Do Co\TR4To
20.1 - Constitucm nlotivos incondicionais pâm rcscisão do presenle contírto1 âs siluaçôes previslas nos
eltigos 77 e 78, na lo nâ do aftigo 79, inolusive corn as consequências do aÍigo 80 dâ Lei 8.666/93 e

posteriores alteraçôcs.

CLÁUSULÀ VIGÉSIMÀ PRIMEIRA _Do CAso DE FoRçÂ MÀIOR, FoRTUITo oU oMISSo
2l.l - l'âl como prescrito em Lei. a CONTRATANTE e â CONTRATADA não serão responsabilizados
por fatos colnprovâdâDrente decorrentes de câsos de forçâ mâior ou forluitos, oco êncils c\entu.ris ürúr
solução sc buscará ncdiarlc acordo inlerparlcs.

( LAI \l LA vtC É\t \4 { \fcUND{ - D{s Dt:Po:tÇÔES Ft \ {t§
22.1 - A CONI'RAT,{NTE analisêrá,.julgará e decidirá. ern cada câso, as questões alusivas a incidenles
que sc tiurdarncntcr]r c|l lnotivos de foryâ n]âior e câso lortuito,
22,2 - Nos casos onissos ou divergentes sobre espeoificações constântes do l)egão Lletrônico que gerou
este contr?to, prevalcccrá a ificrprcteção do Prcgociro.

cLÁusuLA vrcÉsrMÀ TERCETRA - Do FoRo
23.1 - As qucstôcs dccorrcntcs dà exccuÇão dcste contrato, que Dão possam ser dirimidâs
adl]1hislrâlivarnente, serào processadâs ejulgadas pelo Iroro dâ Conrercâ de Arâcnti/CE.

23.2 - E. pârâ Ílrmczâ e validadc do que foi pâctuado, lâvrou-sc o prescntc Contrato em 0i (trê9 viâs de

igual tsor c fonna, pam que surta|l urn só cÍcito, às quais, depois de lidas, são assinadas pelas r-epresentanlcs
des paíes, CON I ltA l ANl L, CONI RAlADA c lcslcmuohâs.

Arâcali/CFl, dc 20

CONTRATANTE CONTR,\T.\DA

T]:STEMT]NI IA TESl'!]MUNHA
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ÀNI'XO XII
JUSTIFICATIVA Dtr IMPIDIMI!NTO DA PARTICIPAÇÀO DE CONSÓRCIO

PROCESSO N.': líi.001/2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÃO ELETRôNICo PARA REcIsTITo DE PRtrÇoS.
D,,\TA DE AB DRTI I RA | 0810312022.
HORÁRIO DF, ABF,RTI ]RA: I,IhO{)rI.

Esta Municipalidade vem por meio desta, perante o procedimento administrâtivo em epígrafe,
aprescntar adiante, asjustificativas necessárias que levaram âo impedime[to da participação de empresas
na forma de consórcio,

Primeiramente a Lei de Licitâções, mâis precisamente no caput do seu Art. 33, sustenta â
discricionariedade da Administração Pírblicâ promover ou não, a participação de empresas em regime de
consórcio. PortÍrnto, resta sacramentado o poder da administração de talvedâção sem ferimento à legislação
vigente.

Além do mais, aAdmjnistraçâo Púb lica não reriâ vantagem nâ contratâ9ão de em presâs em regime
de consórcio em razão das mesmas passâr a ter responsâbilidade solidária no tocante às obrigações
kabâlhista e previdenciária, proporcionando riscos à cortratagão pretendida, isto porque, pode ocoffer de
uma das integrântes, por exemplo, ter seus bens bloqueados pelajustiça, em prevenção de pagamento de
dívidas, geralrdo grâves repercussões para o cumprimento do pacto celebrado.

Indo mâis alénr, a contratação também seria prejudicada, quando uma empresa depender da outÍa
para a execução do corltrâto e essa não ser assistida, fato que indiscutivelment€ acarretaria atrasos na suâ
execução ou âté mesmo a não execução contratual.

Contudo, de forma preventiva e responsável, esta Administração Pública, prezândo pela eficácia
dos seus procedimentos administrativos, resolve impedir â pârticipâção, nesta Iicitação, de empíesâs en1

regime de consórcio.

Aracati/CE, l8 de fevereiro de 2022.

Ordenador de Despesas da Secretaria de Esporte e Lazer
€llv d, Costa Sotrz,

(D
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